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STJ vai fixar tese sobre prescricéo intercorrente em caso
de multa aduaneira

05/02/2025

A 12 Secdo do Superior Tribunal de Justicavai estabel ecer umatese vinculante sobre a possibilidade de prescricéo
intercorrente NOs casos em gue o processo administrativo de apuraga@o de multa aduaneiraficar parado por mais de trés
anos.

Gustavo Lima/STJ

O colegiado afetou dois processos sobre o tema ao rito dos recursos
repetitivos, sob relatoria do ministro Paulo Sérgio Domingues. A tese
juridica a ser firmada ter& de ser obedecida pelos tribunais de apelacéo e
pelos Tribunais Regionais Federais.

A prescricdo intercorrente é a perda de um direito pela auséncia de acéo
durante determinado tempo, quando o processo jafoi iniciado. Ela ataca
ainérciado Estado.

A regragera é que ocorra em trés anos, conforme o artigo 1°, paragrafo
1°, daLei 9.873/1999. No entanto, se a natureza da relacéo juridicafor
tributéria, incide o paragrafo 5° da mesmanorma, que afastaa
possibilidade da prescricéo intercorrente.

Ministro Paulo Sérgio Domingues é o relator do temasobre O processo administrativo fiscal, que envolve ainfracdo aduaneira e suas
prescrigio intercorrente em caso de multa aduaneira consequéncias, é regido pelo Decreto 70.235/1972, que ndo prevé
prescricdo intercorrente.

Aindaassim, as duas turmas de Direito Plblico do STJ passaram a entender, no ano passado, que 0 processo
administrativo fiscal referente a multa aduaneira ndo possui natureza tributaria, motivo pelo qual se submete a prescrigéo
intercorrente.

Prescricao intercorrentenamira

Essatese é favoravel ao contribuinte. Os precedentes foram construidos antes da mudanca recente de composi¢ao na 22
Turma— houve atroca de quatro dos cinco ministros que a compdem, o que afetou também a 12 Secéo.

Na afetacdo do tema aos repetitivas, o ministro Paulo Sérgio Domingues destacou que a questao gera muitos recursos e
afetainlmeros processos em tramitacdo no ambito da administrac&o publica, e afalta de uniformizacéo acaba transferindo
conflitosindividualizados, para solucdo caso a caso, ao Poder Judiciério.

“Vale destacar ainexisténcia de uniformidade quanto ao tratamento da controvérsia no ambito das instancias ordinérias,
especia mente no que toca a aplicagdo do artigo 1°, paragrafo 1°, da Lei 9.873/99 aos processos administrativos relativos a
cobranca de multas por infringéncia alegislacéo aduaneira’, acrescentou 0 magistrado.

Com aafetacdo, foi determinada a suspensdo do processamento apenas dos recursos especials e agravos em recurso
especial nos processos pendentes que versem sobre a mesma questdo. Os demais casos nas instancias ordinarias
continuam em tramitacé&o.

Clique aqui paraler o acordao de afetacao
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